
 REQUERIMENTO
(Do Sr. Sarney Filho)

Requer sejam requisitadas ao IBAMA
informações sobre a vida funcional do servidor
Eurico Bezerra dos Santos e cópia de todos os
processos instaurados contra o Sr. Valmir
Climaco de Aguiar.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 36, inciso II, do
Regimento Interno, sejam requisitadas ao IBAMA informações sobre a vida
funcional do servidor Eurico Bezerra dos Santos e cópia de todos os processos
instaurados contra o Sr. Valmir Climaco de Aguiar.

Sala das Comissões, em       de                           de 2005.

Deputado SARNEY FILHO
Relator da CPIBIOPI



 JUSTIFICAÇÃO

Em depoimento prestado à CPIBIOPI, na última semana, o
Sr. Eurico Bezerra dos Santos, ao esclarecer os motivos pelos quais permaneceu
trabalhando na cidade de Itaituba por aproximadamente um ano após a
decretação do ato que o transferira para a cidade de Belém, disse que o longo
tempo transcorrido entre a sua transferência formal e efetiva deveu-se ao fato de
que as passagens aéreas e o dinheiro necessário para a mudança de domicílio só
fora enviado muito tempo depois da publicação do ato de transferência. Afirmou
que, em razão disso, ficou impossibilitado de viajar para Belém e viu-se obrigado
a continuar residindo na sede do IBAMA, em Itaituba.

Por outro lado, sabe-se que, durante esse período, o Sr.
Eurico Bezerra foi o responsável pela liberação de um caminhão, apreendido pela
servidora Lívia Karina Passos Martins porque transportava madeira do Sr. Valmir
Climaco de Aguiar sem a devida documentação. Tal conduta foi bastante
irregular, ainda mais porque há indícios de que o Sr. Eurico e o Sr. Valmir
possuem laços de amizade.

Como o Sr. Eurico Bezerra negou, categoricamente,
qualquer relação com o Sr. Valmir, com exceção da profissional, e justificou sua
permanência na cidade de Itaituba com base apenas na demora no envio das
passagens e valores referentes à mudança para Belém, creio ser indispensável
confirmar essas declarações. Considero também ser necessário que nossos
técnicos avaliem a regularidade da sindicância instaurada no IBAMA para apurar
a conduta do Sr. Eurico, no dia da liberação do caminhão apreendido pela
servidora Lívia, bem como outras porventura existentes.

Por sua vez, embora o Sr. Valmir Climaco tenha afirmado,
em depoimento prestado à CPI, que jamais trabalhara com corte de madeira, há
indícios de que a declaração não correspondeu à realidade. Segundo



informações, o Sr. Valmir já fora multado diversas vezes por exploração e
transporte irregular de madeira, razão pela qual considero necessário que a
Comissão verifique quais as pendências existentes entre ele e o IBAMA.

Ante o exposto, requeiro a Vossa Excelência o envio de
ofício ao IBAMA a fim de que este:

a) informe a data em que o servidor Eurico Bezerra dos
Santos fora transferido para Belém, a data em que
recebera as passagens e os valores necessários para a
mudança de domicílio e o dia em que o referido servidor
passara a assinar o ponto em Belém;

b) encaminhe cópia dos documentos referentes a
sindicâncias e eventuais processos administrativos
instaurados para apurar a conduta do servidor Eurico
Bezerra dos Santos;

c) encaminhe cópia de multas aplicadas ao Sr. Valmir
Climaco de Aguiar, bem como de outros processos
administrativos em que  ele conste como parte.

Sala das Comissões, em        de                            de 2005.

Deputado SARNEY FILHO
Relator da CPIBIOPI



2005_3089_Sarney Filho_241


